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 RESUMO

Este artigo analisa criticamente o tribunal do júri por meio de uma abordagem interdisciplinar, utilizando como objeto de estudo o filme 12 Homens e uma Sentença (1957), de Sidney Lumet. O objetivo é refletir sobre a imparcialidade dos jurados, os preconceitos sociais que influenciam suas decisões e a ausência de representatividade, articulando essas questões com fundamentos históricos e jurídicos. A pesquisa, de natureza básica e abordagem qualitativa, adota método indutivo, analítico e comparativo, valendo-se da análise cinematográfica como instrumento didático. São discutidos temas como a origem e evolução do júri, a presunção de inocência, a dúvida razoável, a cidadania, a responsabilidade penal e a herança do Direito Romano na estrutura processual ocidental. Conclui-se que o júri popular, embora simbolize a participação democrática na justiça, ainda enfrenta desafios significativos quanto à imparcialidade e representatividade, exigindo constante reflexão crítica para o fortalecimento do Estado Democrático de Direito.
Palavras-chave: Tribunal do Júri; Princípio da Presunção de Inocência; Culpabilidade; Direito Romano; Imparcialidade.
ABSTRACT

This article critically analyzes the jury trial through an interdisciplinary approach, using the film 12 Angry Men (1957), directed by Sidney Lumet, as a case study. The objective is to reflect on the impartiality of jurors, the social prejudices influencing their decisions, and the lack of representativeness, linking these issues to historical and legal foundations. The research is basic in nature and adopts a qualitative approach, with inductive, analytical, and comparative methods, using cinematic analysis as a didactic tool. Topics discussed include the origin and evolution of the jury, the presumption of innocence, reasonable doubt, citizenship, criminal responsibility, and the legacy of Roman Law in Western procedural systems. The conclusion highlights that, although the jury symbolizes democratic participation in justice, it still faces significant challenges regarding impartiality and
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representativeness, demanding ongoing critical reflection to strengthen the Democratic Rule of Law.
Keywords: Jury Court; Presumption of Innocence; Culpability; Roman Law; Impartiality.
RESUMEN

Este artículo analiza críticamente el tribunal del jurado desde un enfoque interdisciplinario, utilizando como objeto de estudio la película 12 Hombres en Pugna (1957), dirigida por Sidney Lumet. El objetivo es reflexionar sobre la imparcialidad de los jurados, los prejuicios sociales que influyen en sus decisiones y la falta de representatividad, vinculando estas cuestiones con fundamentos históricos y jurídicos. La investigación es de naturaleza básica y enfoque cualitativo, adoptando métodos inductivo, analítico y comparativo, mediante
Palabras clave: Tribunal de Jurado; Presunción de Inocencia; Culpabilidad; Derecho Romano; Imparcialidad.
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1 INTRODUÇÃO

Este artigo visa analisar criticamente o tribunal do júri a partir de uma abordagem interdisciplinar, utilizando como objeto de análise o filme 12 Homens e uma Sentença (1957), dirigido por Sidney Lumet. A obra cinematográfica conta a narrativa de doze homens reunidos em uma sala para decidir o destino de um jovem latino acusado de assassinar o pai. Assim, será utilizada como instrumento ilustrativo e reflexivo para examinar questões como a parcialidade dos jurados, o preconceito social na formação do convencimento, e a ausência de representatividade entre os julgadores.
O tribunal do júri constitui um dos mais emblemáticos institutos do Direito Penal contemporâneo, sendo expressão da participação popular na administração da justiça. Sua origem remonta a tradições históricas profundas, incluindo influências do Direito Romano, especialmente no que se refere à imparcialidade dos julgadores, à legitimidade das decisões e à organização processual. Compreender o funcionamento e os fundamentos do júri, à luz de suas raízes históricas e de seus desafios atuais, revela-se essencial para fortalecer os pilares do Estado Democrático de Direito, assegurar o devido processo legal e proteger as garantias individuais do acusado. Dessa forma, a relevância dessa análise se evidencia pela centralidade que o tribunal do júri ocupa nos sistemas jurídicos ocidentais como símbolo da participação popular na administração da justiça.
A metodologia adotada é de abordagem qualitativa, de natureza básica, com enfoque indutivo, analítico e comparativo. A pesquisa se desenvolverá por meio de uma análise cinematográfica da obra em questão, vinculando seus elementos narrativos e simbólicos aos fundamentos jurídicos do tribunal do júri, bem como às influências do Direito Romano sobre a justiça moderna. O artigo está organizado em quatro seções, além desta introdução, abordando desde a sinopse e estrutura do filme até os fundamentos históricos, jurídicos e filosóficos do tribunal do júri, com ênfase na imparcialidade, presunção de inocência, representatividade, influência do Direito Romano e os conceitos penais envolvidos, encerrando com as conclusões e as referências utilizadas.

[image: image7.png]



2.  ​SINOPSE E ESTRUTURA DRAMÁTICA DO FILME

O cinema, enquanto arte que retrata os dilemas humanos, frequentemente nos convida a refletir sobre valores inerentes ao convívio social. É nessa perspectiva que se analisa a obra 12 Angry Men (1957), conhecida no Brasil como Doze Homens e uma Sentença, filme de drama estadunidense dirigido por Sidney Lumet, que se consagrou como um dos maiores clássicos do cinema jurídico, sendo referência no campo do Direito por abordar com precisão o funcionamento do Tribunal do Júri norte-americano e por evidenciar a complexidade das decisões judiciais.
Ambientado quase exclusivamente em um único cômodo, o enredo gira em torno da deliberação de doze jurados incumbidos de decidir sobre a culpabilidade de um jovem de 18 anos acusado de parricídio3. Como se trata de um julgamento nos Estados Unidos, em que a pena de morte é uma alternativa legal, a decisão dos jurados deve ser unânime para resultar em sentenciamento.
Logo na primeira votação, onze jurados se manifestam pela condenação, ao passo que apenas o jurado nº 8 vota pela absolvição, não pela certeza da inocência do réu, mas por acreditar na necessidade de uma discussão aprofundada dos fatos ocorridos antes de decidir definitivamente o destino do acusado. Por causa desse único voto discordante, inicia-se uma sequência de debates e divergências, em que o caso é reexaminado sob diferentes perspectivas, revelando fragilidades nas provas, revisão de suspeitas e, principalmente, o confronto com preconceitos, convicções e julgamentos individuais.
Ao longo do longa-metragem, torna-se inquestionável que o julgamento não se restringe à análise técnica de provas, mas requer também argumentação, escuta e responsabilidade moral. O jurado nº 8, ao se opor à maioria e recusar uma condenação precipitada, insere o princípio da dúvida razoável, no qual o réu só pode ser condenado se não restar qualquer incerteza plausível quanto à sua culpa. Sua postura se sobressai por aliar racionalidade e sensibilidade, buscando elucidar os fatos de maneira imparcial, sem ceder a pressões emocionais ou preconceitos. Além de questionar as provas, ele observa os jurados individualmente, identificando traços subjetivos que influenciam seus julgamentos, como frustrações pessoais e intolerâncias veladas. Esse processo desencadeia uma mudança coletiva, em que posições antes rígidas começam a ser revistas à medida que a razão se impõe sobre o impulso. Assim, o
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3 Homicídio do pai ou da mãe ou de qualquer ascendente; crime de parricida.
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júri, como espaço de deliberação democrática, revela tanto sua potência transformadora quanto sua vulnerabilidade diante dos fatores humanos que desafiam a imparcialidade.
Desse modo, o júri atua como uma representação da sociedade, ou seja, um lugar onde distintas percepções sobre o mundo se chocam, e onde a harmonia de ideias só se edifica por meio do diálogo e da ponderação racional. A narrativa elucida, de forma incisiva, como o sistema jurídico deve agir para proteger o indivíduo de decisões precipitadas, enviesadas ou desumanas, principalmente quando a vida do réu está em jogo.
3. O
TRIBUNAL
DO
JÚRI,
A
IMPARCIALIDADE
E
O
PRINCÍPIO
DA PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA, IN DUBIO PRO REO E DA DÚVIDA RAZOÁVEL.
A origem do Tribunal do Júri é marcada por incertezas e controvérsias doutrinárias, principalmente devido à carência de registros históricos precisos e à dificuldade de se identificar um elemento essencial que caracterize sua existência ao longo das diferentes civilizações. Segundo Bisinotto (2011), alguns estudiosos mais liberais situam o surgimento do júri no período mosaico, entre os hebreus, onde os julgamentos eram realizados por conselhos compostos por anciãos. Outros autores apontam a presença de formas rudimentares de julgamento por cidadãos na Grécia e em Roma. Entretanto, a maior parte da doutrina moderna concorda que o modelo atual do Tribunal do Júri tem origem na Inglaterra, no século XIII, a partir do Concílio de Latrão, em 1215, que aboliu as ordálias e introduziu o julgamento por jurados leigos.
Após sua consolidação no direito inglês, o instituto do júri começou a se expandir pela Europa, especialmente após a Revolução Francesa de 1789. De acordo com Bisinotto (2011), a adoção do júri na França ocorreu em meio à necessidade de se criar um sistema de justiça mais confiável, diante da desconfiança popular em relação aos magistrados da antiga ordem. O modelo foi então incorporado por diversos países europeus, com exceção de alguns, como Holanda e Dinamarca. No Brasil, o Tribunal do Júri foi introduzido ainda no período imperial, por meio da Lei de 18 de junho de 1822, inicialmente com competência limitada aos crimes de imprensa. Desde então, a instituição passou por diversas transformações até alcançar o formato atual, com previsão no artigo 5º, inciso XXXVIII, da Constituição Federal de 1988.
Apesar do reconhecimento majoritário da origem moderna do Tribunal do Júri no sistema anglo-saxão, a doutrina também destaca traços similares em outras civilizações antigas, como Grécia e Roma. Conforme explica Bisinotto (2011), na Roma antiga havia a figura dos judices
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jurati, cidadãos que exerciam função julgadora, semelhante aos jurados contemporâneos. Já na Grécia, o sistema judiciário era organizado em conselhos como a Heliéia4, responsável por julgar causas de menor gravidade, e o Areópago, que analisava crimes como homicídios premeditados. Essas instituições reforçam a ideia de que a participação popular na justiça não é um fenômeno recente, mas possui raízes históricas profundas. Ainda que essas experiências não configurem o Tribunal do Júri nos moldes atuais, demonstram a relevância da atuação de cidadãos comuns na resolução de conflitos desde os primórdios do direito.
A transição histórica do júri para os modelos modernos esteve diretamente relacionada à consolidação dos ideais democráticos e ao fortalecimento dos direitos fundamentais. Com o passar dos séculos, a presença de cidadãos leigos no julgamento de crimes deixou de ser apenas uma prática pontual e passou a ser vista como expressão concreta da soberania popular. Em contextos de ruptura com regimes autoritários, como nas Revoluções Inglesa, Americana e Francesa, o Tribunal do Júri foi resgatado e fortalecido como um instrumento de participação direta do povo na administração da justiça, contrapondo-se ao poder concentrado nas mãos da magistratura estatal. No modelo contemporâneo, o júri cumpre uma dupla função: além de decidir sobre os fatos em crimes de maior gravidade, ele representa simbolicamente o controle democrático sobre o sistema penal, conferindo maior legitimidade às decisões judiciais. Assim, mais do que um mecanismo processual, o Tribunal do Júri expressa um valor político fundamental, o de que o cidadão comum tem voz ativa no julgamento de seus pares, reforçando os princípios da igualdade, da imparcialidade e da publicidade no processo penal.
No processo penal, o princípio da presunção de inocência é uma das garantias mais importantes para proteger o indivíduo diante do poder punitivo do Estado. Ele determina que toda pessoa deve ser considerada inocente até que se prove sua culpabilidade, e conecta-se diretamente à máxima in dubio pro reo, segundo a qual, persistindo dúvida razoável, esta deve favorecer o réu.
De acordo com Renan Lourenço da Silva (2018), esse princípio atua como um instrumento de equilíbrio: de um lado, o Estado busca punir quem viola as leis; de outro, o cidadão tem o direito de não ser condenado sem um julgamento justo e uma prova concreta de sua culpa. Silva ressalta que sua função é limitar o arbítrio estatal e evitar condenações precipitadas, garantindo que a liberdade só seja restringida após o devido processo legal.[image: image11.png]



4 O tribunal supremo da Atenas antiga.

[image: image12.png]



Apesar de sua consagração moderna estar ligada ao constitucionalismo contemporâneo, suas raízes são antigas. Já no direito romano, surgiam ideias semelhantes, como a noção de que cabia a quem acusava apresentar as provas. Mas foi somente com o avanço das democracias e do Estado de Direito que o princípio se consolidou como um direito fundamental. Para Ferrajoli (2002, p. 441- 442), ele representa uma das expressões mais claras da dignidade humana e do processo penal racional. Qualquer violação a esse princípio não é apenas um erro jurídico, mas uma agressão aos direitos humanos básicos.
Por outro lado, a história mostra que essa proteção nem sempre existiu. Durante a Idade Média, prevalecia uma lógica inquisitorial, em que o acusado era presumido culpado. Como observa Foucault (2006, p.38), os servos e pessoas comuns estavam à mercê do poder de seus senhores e muitas vezes eram punidos de forma arbitrária, sem qualquer garantia de defesa.
No filme Doze Homens e uma Sentença (1957), a aplicação prática desse princípio é evidenciada pela atuação do jurado nº 8, que se recusa a condenar o réu diante das inconsistências da acusação. Sua postura prudente e investigativa diante das dúvidas simboliza o espírito do in dubio pro reo, reforçando a importância do julgamento justo como condição para o exercício legítimo do poder de punir.
A presunção de inocência não é apenas uma formalidade do processo penal, mas uma conquista histórica que protege os direitos fundamentais do ser humano, evitando que o Estado atue com arbitrariedade.
Outro princípio discutido é o da dúvida razoável é um dos pilares do sistema penal acusatório, especialmente nos países que adotam o modelo do Common Law, como os Estados Unidos e o Reino Unido. Trata-se de uma garantia processual fundamental: se houver qualquer incerteza razoável quanto à culpa do acusado, ele deve ser absolvido. No Brasil, embora essa expressão não seja utilizada com a mesma frequência, sua essência está presente no princípio do in dubio pro reo, previsto no artigo 5º, inciso LVII, da Constituição Federal, que consagra a presunção de inocência.
Segundo Larissa Di Caro (2017), a dúvida razoável não se confunde com uma dúvida genérica ou subjetiva. Ela deve ser racional, fundamentada em lacunas ou inconsistências nas provas apresentadas pela acusação. Se o juiz ou o jurado, após a análise do processo, concluir que existe uma possibilidade real e plausível de inocência, a absolvição é o único desfecho aceitável. Como destaca Di Caro (2017), “remanescendo dúvida, nota-se que a acusação não
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tirou a incumbência do ônus que lhe cabe, sendo inevitável a absolvição do réu”.
Essa garantia tem um papel essencial na proteção contra erros judiciais. Ela impede que alguém seja condenado com base em meras suspeitas, suposições ou pressão social. Como observa Di Caro (2017), “no sistema jurídico brasileiro, não existe a possibilidade de o Poder Judiciário, por simples presunção ou baseado em suspeitas, caracterizar a culpa de alguém”. A responsabilização penal exige provas claras e robustas. O risco de condenar um inocente é visto como mais grave do que a possibilidade de absolver um culpado.
No filme Doze Homens e uma Sentença, esse princípio é explorado de forma exemplar. O jurado nº 8 recusa-se a acompanhar os demais jurados em uma condenação precipitada, justamente porque identifica inconsistências nos depoimentos e fragilidade nas provas. Com base em argumentos racionais e cuidadosa reavaliação dos fatos, ele planta a semente da dúvida nos demais jurados, que, um a um, passam a reavaliar suas posições. Esse processo reflete com clareza a função protetiva da dúvida razoável dentro do julgamento criminal.
Portanto, a dúvida razoável não é apenas um conceito técnico, mas um instrumento essencial de justiça. Sua aplicação adequada assegura que o processo penal seja guiado por cautela, responsabilidade e respeito aos direitos fundamentais do acusado.
No filme Doze Homens e uma Sentença, o comportamento do 3º jurado evidencia como conflitos pessoais mal resolvidos podem comprometer profundamente a legitimidade de um julgamento no tribunal do júri. Desde o início das deliberações, percebe-se que sua convicção na culpa do réu está enraizada em uma projeção emocional decorrente do relacionamento conturbado com seu próprio filho. Em vez de analisar as provas de forma objetiva, ele transfere seu ressentimento para o jovem acusado – suspeito de ter matado o pai por meio de esfaqueamento.
Essa postura impede o jurado de avaliar racionalmente os elementos do caso, tornando-o extremamente relutante diante dos argumentos e dúvidas levantadas pelos demais membros do júri. Essa confusão entre a esfera pessoal e o dever cívico revela uma forma clara de parcialidade, comprometendo não apenas a validade do seu voto, mas também o próprio espírito do julgamento justo.
Esse momento no filme serve como crítica poderosa à fragilidade da condição humana diante da responsabilidade de julgar, especialmente quando o julgador não tem consciência de seus
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próprios afetos e preconceitos. O ponto de ruptura ocorre quando o 3º jurado, emocionalmente desestabilizado, reconhece sua projeção e abdica da acusação, não por mudança nas provas, mas por perceber que não estava em condição de julgar com isenção.
O episódio do 3º jurado serve como exemplo para demonstrar a importância do requisito da imparcialidade no tribunal do júri. A imparcialidade, no plano jurídico, é a obrigação de que o julgador, seja um magistrado ou um cidadão convocado para o júri, mantenha neutralidade diante das partes e dos fatos do processo. No caso dos jurados, essa exigência é ainda mais sensível, pois são leigos, escolhidos para representar o povo, e, portanto, mais suscetíveis a influências subjetivas.
Como afirma Ferrajoli:
“A imparcialidade é o mais importante dos atributos funcionais do juiz, pois representa a garantia de que a jurisdição não será um exercício de poder arbitrário.”  (FERRAJOLI, 2002, p. 427).
A imparcialidade garante a legitimidade do julgamento e a proteção dos direitos fundamentais do acusado, evitando que interesses pessoais, preconceitos ou emoções interfiram na aplicação da justiça. Ela é, portanto, condição indispensável para o funcionamento de um sistema acusatório democrático e para o respeito ao devido processo legal.
Utilizando mais uma vez o Direito Romano como pano de fundo, o iudex privatus, responsável por julgar questões civis, era escolhido pelas partes e deveria ser neutro — não podia ser amigo, inimigo ou devedor de qualquer uma delas. 
No modelo liberal constitucional, a imparcialidade tornou-se um princípio central do Estado de Direito, mostrando, novamente, como as raízes romanas perduram no Direito Contemporâneo. A separação entre acusação, defesa e julgamento foi consagrada no sistema acusatório, que se estendeu também ao tribunal do júri. Os jurados passaram a ser instruídos sobre a necessidade de julgar sem paixões, conforme já defendia Beccaria no século XVIII:
“As paixões humanas,  quando confundidas  com o juízo, corrompem a justiça.” (BECCARIA, 2001, p. 55).
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Assim, a imparcialidade não é apenas uma exigência ética ou moral: trata-se de uma construção histórica e jurídica, essencial para assegurar a justiça e a confiança nas decisões dos tribunais. Quando essa imparcialidade é corrompida, como ocorre com o 3º jurado no início do filme, todo o sistema é colocado em risco.
Podemos observar que a composição do júri no longa é formada exclusivamente por homens brancos. Essa configuração revela não apenas a estrutura social dos Estados Unidos da década de 1950, mas também permite uma analogia direta com a história da cidadania e da participação política e judiciária nas antigas Grécia e Roma.
Nessas civilizações, o direito de exercer a cidadania e de integrar os mecanismos de decisão política e judicial estava restrito a um grupo muito específico: homens livres, adultos, proprietários e, em regra, nascidos na pólis5, no caso dos cidadãos gregos, ou cidadãos romanos plenos. Mulheres, estrangeiros, escravizados e libertos eram excluídos dessas esferas, o que demonstra que o ideal de justiça, mesmo nas suas origens ditas democráticas, já estava atravessado por critérios de exclusão.
Essa tradição de exclusão, ainda que reformulada, permanece em certa medida nas sociedades modernas. No contexto do filme, o acusado é um jovem latino-americano, oriundo de um ambiente pobre e marginalizado. Desde o início, ele é tratado como culpado, não por provas irrefutáveis, mas pela força de um preconceito implícito: “essa gente é perigosa, essa gente é mentirosa”. A fala recorrente de alguns jurados revela o modo como o pertencimento a um grupo social minoritário já contamina a percepção de sua credibilidade e humanidade. A criminalização da pobreza, da juventude racializada e da diferença social cria, portanto, uma barreira não apenas ao exercício da justiça, mas à própria escuta.
Essa situação levanta uma reflexão importante: quem está autorizado, de fato, a exercer o poder de julgar e de ser julgado com justiça? A legitimidade do poder judiciário e, por extensão, do tribunal do júri, está vinculada à representatividade e à imparcialidade. Quando apenas um grupo social (neste caso, homens brancos) ocupa o lugar de decisores, a pluralidade de visões é sacrificada, e o risco de que o julgamento seja baseado em estereótipos
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5 Comunidade cujo governo era desenvolvido pelos próprios cidadãos (homens livres, em grego: politikos), separando claramente o espaço público, do privado; regida por normas gerais, preceitos e um poder por eles guiado, realizava comércio com outras cidades, durante a Antiguidade Grega (século VIII, a.C.): Pólis Grega.
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se intensifica. Assim, o filme expõe uma estrutura em que a balança da justiça está desregulada desde o início, pois não há diversidade entre os jurados nem equidade na forma como o réu é percebido.
Esse cenário nos convida a questionar quem é, historicamente, legitimado para representar o poder, tanto no âmbito político quanto no judiciário. A exclusão de mulheres, negros, indígenas, pobres e outras minorias dos espaços decisórios não é um acidente, mas parte de uma lógica de manutenção de privilégios. Ao longo da história, o tribunal, enquanto símbolo da justiça, também foi um espelho das hierarquias sociais, refletindo mais a ordem social vigente do que princípios universais de justiça.
Portanto, “Doze Homens e uma Sentença”, ao ser confrontado com a tradição histórica dos tribunais, nos faz pensar sobre a permanência de estruturas excludentes, e sobre a necessidade urgente de democratizar verdadeiramente os espaços de poder, permitindo que todas as vozes sejam ouvidas e consideradas legítimas.
4. A CULPABILIDADE E A HERANÇA DO DIREITO ROMANO NO DIREITO PENAL E NO TRIBUNAL DO JÚRI

No filme, uma das informações que permeia a discussão entre os jurados é o fato de que o réu acabara de completar dezoito anos. Inicia-se um questionamento sobre se o acusado, embora formalmente imputável segundo a legislação penal vigente, possuiria maturidade psicológica e discernimento moral suficientes para responder plenamente por seus atos.
A imputabilidade penal consiste na capacidade do agente para ser responsabilizado juridicamente por um fato típico e ilícito. Trata-se de um dos elementos da culpabilidade e exige a verificação da capacidade de entendimento e autodeterminação no momento da ação (BITENCOURT, 2012, p.171). Não se trata, portanto, apenas de uma questão etária, mas de um juízo sobre o desenvolvimento moral e intelectual do indivíduo.
Ademais, o filme problematiza a relação entre juventude, pobreza e criminalidade. O acusado pertence a uma minoria étnico-racial e é oriundo de uma realidade social marcada por violência, abandono familiar e exclusão escolar. A desconfiança inicial da maioria dos jurados revela como o imaginário social associa tais elementos à figura do “delinquente nato”, evocando um preconceito estrutural que se projeta sobre jovens periféricos.


Essa perspectiva é compatível com as reflexões de Zaffaroni (2007), para quem o sistema penal moderno frequentemente reproduz uma seletividade punitiva que recai desproporcionalmente sobre jovens pobres e racializados. Ademais, nessa ótica, vemos a perpetuação da Teoria do Direito do autor, pelo qual o criminalizado é a personalidade, e não a conduta do agente (BRUNONI, 2017,p. 1 ). Nesse sentido, a juventude negra e periférica é frequentemente desumanizada no processo penal, sendo tratada com maior rigor punitivo em razão de estigmas históricos e sociais. O filme, ao expor esse cenário, convida à crítica da imputabilidade formal dissociada de uma análise contextual e humana do acusado.
O julgamento desses caracteres sempre foi considerado ao longo da história. O Direito Romano clássico oferece um referencial histórico interessante para a análise dos limites da responsabilidade penal em função da idade e do discernimento. A doutrina jurídica romana distinguia entre diferentes estágios de desenvolvimento, estabelecendo graus distintos de responsabilidade conforme a maturidade do agente.
As categorias principais eram: pueri, impúberes, geralmente crianças até os sete anos de idade, consideradas totalmente inimputáveis; os infantes maiores de sete anos, até a puberdade, cuja imputabilidade dependia do grau de discernimento demonstrado; e, por fim, os adultos, ou seja, os púberes em diante, plenamente responsáveis por seus atos.
Embora o critério cronológico estivesse presente, o Direito Romano adotava uma abordagem casuística, considerando não apenas a idade, mas também as circunstâncias subjetivas do agente, incluindo sua capacidade de compreensão do ilícito. Essa distinção revela uma sensibilidade jurídica ao aspecto do discernimento, que encontra ecos nos debates modernos sobre a idade penal e as medidas socioeducativas.
Ao longo da narrativa fílmica, um dos jurados defende que o réu, embora legalmente adulto, “é apenas um garoto assustado”, o que remete à noção romana de que a capacidade de discernimento deve ser aferida individualmente. O Direito Romano, nesse ponto, prefigura a ideia moderna de culpabilidade subjetiva, na qual a maturidade psíquica e moral é elemento essencial da responsabilidade penal.
Portanto, o filme e a tradição romana convergem ao apontar que a imputação penal não deve ser pautada exclusivamente por critérios formais, como a idade cronológica, mas também pela análise  concreta  da  capacidade  de  autodeterminação  do  agente.  Essa  abordagem  é


particularmente relevante no contexto do Tribunal do Júri, em que os jurados, representantes diretos da sociedade, são chamados a ponderar os elementos humanos e sociais do caso.
Embora o Tribunal do Júri, tenha se consolidado principalmente no contexto do Direito Consuetudinário anglo-americano, suas raízes mais profundas remontam às tradições greco- romanas, especialmente no que se refere à forma, à racionalidade do procedimento e à importância do discurso na busca da verdade. O processus iudiciarius romano, ainda que elitista e técnico, lançou as bases daquilo que se tornaria o processo penal garantista ocidental.
A tradição jurídica romana valorizava a forma processual como garantia de racionalidade e previsibilidade das decisões. O iudiciorum publicorum, presente na Roma republicana e imperial, não previa participação popular direta no julgamento dos crimes, sendo exercido por magistrados e juristas, mas já delineava a noção de accusatio pública, com elementos dialéticos, contraditórios e baseados em provas e testemunhos. 
Nesse sentido, embora o modelo romano não previsse jurados leigos, como fazem os sistemas modernos com a figura do júri, ele estruturou os fundamentos retóricos e procedimentais que seriam retomados e adaptados por sistemas jurídicos posteriores, especialmente a partir da redescoberta do Corpus Iuris Civilis no século XII. A ideia de que a justiça deve ser resultado de um processo racional, público e pautado pelo contraditório é um dos legados mais duradouros da romanidade.
Entretanto, a ausência de mecanismos populares de deliberação no processo penal romano evidencia um de seus limites mais expressivos: a distância entre o povo e a justiça. O modelo romano era marcado por uma visão tecnocrática e classista do direito. O Tribunal do Júri moderno, por sua vez, busca corrigir essa lacuna histórica ao permitir que cidadãos comuns participem da decisão sobre a culpa ou inocência de seus pares, funcionando como instrumento de democratização da justiça penal (ZAFFARONI, 2007, p. 240).
No filme discutido, essa tensão entre técnica jurídica e participação popular é expressa com sofisticação. Embora ambientado na sociedade norte-americana do século XX, o filme ancora- se em valores herdados da tradição romana, como a centralidade do discurso, a racionalidade do julgamento e o respeito à forma. A estrutura do júri, mesmo não sendo romana em sua composição popular, opera com os pressupostos culturais e filosóficos forjados no mundo romano.


Assim, é possível afirmar que, ainda que com modificações históricas profundas, o Tribunal do Júri contemporâneo preserva elementos do pensamento jurídico romano, especialmente na valorização da argumentação racional, na ideia de justiça como construção dialética e na busca de um julgamento justo por meio da forma. O filme examinado reafirma a relevância desses princípios no imaginário jurídico ocidental.
CONSIDERAÇÕES FINAIS
A análise do filme Doze Homens e uma Sentença, à luz do Direito Romano e do funcionamento contemporâneo do Tribunal do Júri, revela que o ideal de justiça democrática, embora consagrado nos textos constitucionais e nos princípios do processo penal, enfrenta ainda entraves históricos e estruturais. A obra cinematográfica evidencia como a parcialidade dos jurados, os preconceitos sociais arraigados e a falta de representatividade comprometem a legitimidade das decisões proferidas por esse modelo de julgamento popular. A figura do jurado nº 8, ao defender o princípio da dúvida razoável, encarna o compromisso ético-jurídico de preservar a presunção de inocência e de combater julgamentos baseados em estigmas e emoções.
Do ponto de vista histórico, o júri reflete uma tensão entre o desejo de democratização da justiça e os limites impostos por estruturas de poder excludentes, que remontam às civilizações greco-romanas. Apesar dos avanços, a exclusão de minorias e o domínio de visões hegemônicas ainda restringem seu potencial democrático.
Nesse sentido, o presente artigo reafirma a importância de uma reflexão contínua sobre os fundamentos ético-jurídicos do júri e da necessidade de aprimorar seus mecanismos, tanto em termos de formação dos jurados quanto de sua composição social. É preciso fortalecer a imparcialidade, garantir a escuta plural e assegurar que o julgamento penal seja conduzido com base em critérios racionais e justos, com valores que, embora já vislumbrados no Direito Romano, continuam sendo desafios persistentes na contemporaneidade.
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